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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2013

Ao Projeto de Lei N.º 227/2013

 

Modifique a redação do artigo 1º “caput” do Projeto de Lei em epígrafe, o qual passará a vigorar nestes termos: 

 

Art. 1º - Fica obrigatório anexar comprovante de ciência do Conselho Municipal de Saúde aos Projetos de Lei, oriundos do Executivo, encaminhados à Câmara Municipal de Araxá, que utilizam recursos do Fundo Municipal de Saúde. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 26 de novembro de 2013.

Carlos Alberto Ferreira

- Professor Cachoeira - 
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